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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA  

  

PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 1.786/2019 

Transferir o servidor FABIO GONÇALVES 
GUERRER. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Transferir o servidor FABIO GONÇALVES GUERRER, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.° 9.669.513-6-SESP-PR e inscrito no 
CPF n.° 063.467.259-20, admitido em 02 de setembro de 2019, para exercer a 
função de emprego público de Agente Administrativo, pelo regime CLT — 
Processo Seletivo Simplificado — Edital n° 010/2019, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, para prestar serviço no Fundo Municipal de 
Saúde, com ônus para o mesmo, a contar de 02 de setembro de 2019. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de aposto de 2019 

EVE ALDO MARCOS AVARRO 
Seietario Municipal de Administração 

Designado 
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